
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 05, DE 2025.
 

MENSAGEM
 

Senhor Presidente,
 

Senhores Vereadores,
 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia
Câmara Municipal,  nos  termos do  art.  24  da  Lei  Orgânica  do
Município, o incluso Projeto de Lei Ordinária nº 05/2025, que
“Dispõe sobre o pagamento das Requisições de Pequeno Valor
(RPVs)  devidas  pelo  Município  de  Imperatriz,  Estado  do
Maranhão, e dá outras providências”.

A  proposição  ora  encaminhada  visa  redefinir  o  limite  para  o
pagamento  das  Requisições  de  Pequeno  Valor  (RPVs)  pelo
Município  de  Imperatriz,  passando  a  fixá-lo  no  valor
correspondente  ao  maior  benefício  do  Regime  Geral  de
Previdência Social – RGPS, conforme autorizado pelo § 4º, do art.
100 da Constituição Federal.

A  iniciativa  insere-se  no  contexto  de  severa  crise  financeira
enfrentada pelo Município, formalmente reconhecida por meio do
Decreto  nº  07/2025,  que  declarou  estado  de  calamidade
financeira, diante do agravamento da inadimplência, da elevação
contínua  das  despesas  públicas  e  da  estagnação  das  receitas
correntes líquidas.

Nesse cenário, a manutenção do teto anterior para RPVs revela-
se  incompatível  com  a  atual  realidade  fiscal,  comprometendo
seriamente o equilíbrio das contas públicas e a capacidade da
Administração  de  manter  em  funcionamento  os  serviços
essenciais, como saúde, educação e assistência social.

Além  disso,  este  Município  se  espelha  em  boas  práticas
administrativas  já  implementadas  em outros  entes  federativos,
sendo,  portanto,  imprescindível  para  compatibilizar  o
cumprimento  das  obrigações  judiciais  com  a  sustentabilidade
financeira  da  Administração  Pública  Municipal,  viabilizando  a
continuidade  da  prestação  dos  serviços  públicos  de  forma
responsável, equilibrada e eficiente.

Diante de tais fundamentos, submeto o presente Projeto de Lei à
consideração  de  Vossas  Excelências,  em  REGIME  DE
URGÊNCIA, nos termos do art. 26 da Lei Orgânica Municipal, na
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expectativa  de  sua  célere  aprovação,  por  se  tratar  de  medida
urgente, necessária e de inequívoco interesse público.

Atenciosamente,
 

*Assinado Eletronicamente

Rildo de Oliveira Amaral
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 05, DE 2025.
 

“Dispõe  sobre  o  pagamento  das
Requisições  de  Pequeno  Valor  (RPVs)
devidas  pelo  Município  de  Imperatriz,
Estado  do  Maranhão,  e  dá  outras
providências”.

 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IMPERATRIZ,  ESTADO  DO
MARANHÃO, no uso das suas atribuições previstas no art. 24 da
Lei  Orgânica  Municipal,  submete  à  apreciação  da  Câmara  de
Vereadores, o seguinte Projeto de Lei Complementar:
Art. 1º Serão consideradas como de pequeno valor, para os fins
estabelecidos nos §§ 3º e 4º do art. 100 da Constituição Federal,
os débitos e obrigações a cargo do Município de Imperatriz, bem
como  de  suas  autarquias,  fundações  e  Empresas  Públicas,
oriundas  de  decisão  judicial  transitada em julgado,  cujo  valor,
devidamente atualizado, não exceda do valor do maior benefício
do Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Art. 2º Caso o valor da execução exceda o limite fixado no art. 1º
desta Lei,  o pagamento será realizado por meio de precatório,
sendo facultada à parte credora a possibilidade de renunciar o
crédito excedente, permitindo, assim, a opção pelo recebimento
via requisição de pequeno valor.
Art. 3º São vedados o fracionamento, a repartição ou a quebra
do valor da execução para que o pagamento se faça, em parte, na
forma  estabelecida  no  art.  1º  desta  Lei  e,  em  parte,  com  a
expedição  de  precatório,  nos  termos  do  §  8º,  do  art.  100  da
Constituição Federal.
Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IMPERATRIZ,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE ABRIL DE 2025, 173º
DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ.
 

 

*Assinado Eletronicamente

Rildo de Oliveira Amaral
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 05, DE 2025.
 

 

JUSTIFICATIVA
 

Senhor Presidente, 
 

Senhores Vereadores,
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo redefinir o limite para
pagamento  das  Requisições  de  Pequeno  Valor  (RPVs)  pelo
Município  de  Imperatriz,  adequando-o  à  atual  realidade
financeira e fiscal da municipalidade. A medida se justifica diante
da  severa  crise  econômica  que  assola  o  Município,  conforme
reconhecido no Decreto de Calamidade Financeira,  Decreto nº
07/2025, que declara o estado de emergência fiscal e estabelece
diretrizes para reequilibrar as contas públicas.

O  Município  de  Imperatriz  enfrenta  um  cenário  de  crescente
inadimplência  e insuficiência  de  recursos,  agravado  pelo
descompasso entre a evolução das despesas e a estagnação das
receitas  correntes  líquidas.  Nos  últimos  anos,  o  aumento
expressivo das despesas comprometeu a capacidade financeira
da Administração, dificultando a execução de serviços essenciais
como saúde, educação e assistência social.

Diante deste contexto, a preservação do limite atual para as RPVs
impõe um impacto fiscal insustentável, gerando pressões sobre o
caixa  municipal  e  dificultando a  programação orçamentária.  A
Constituição Federal, em seu artigo 100, §4º, confere aos entes
federativos  autonomia  para  estabelecer  valores  diferenciados
para as RPVs, desde que respeitado o piso fixado na legislação
federal. Nesse sentido, a redução do limite para o valor do maior
benefício  do regime geral  de  previdência  social  se  mostra  em
conformidade com a realidade financeira do Município, sendo a
medida necessária para garantir a continuidade da prestação dos
serviços públicos e evitar a interrupção de programas essenciais
à população.

Além disso, a vertente proposta está amparada no entendimento
do Supremo Tribunal Federal (STF), presente no RE 1.359.139
(tema  1.231)  e  outros  julgados  desta  mesma  corte,  que
reconhece a validade da fixação de valores distintos para RPVs
conforme  a  capacidade  econômica  do  ente  municipal.  Essa
adequação  se  fundamenta  na  necessidade  de  assegurar  a

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

Imperatriz - MA
www.imperatriz.ma.gov.br

1/2



A autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://
sti.imperatriz.ma.gov.br/autenticar/
Documento assinado: 24/04/2025 às 17:03.
Tipo do Documento: DIVERSO. Codigo de Validação: 1DYibjExyo 

execução orçamentária equilibrada, permitindo que o Município
administre  suas  obrigações  financeiras  de  forma sustentável  e
responsável.

A  revisão  do  teto  das  RPVs  se  insere  no  conjunto  de  ações
emergenciais para atender o Decreto de Calamidade Financeira,
sendo essencial para compatibilizar os pagamentos devidos com
a realidade fiscal do Município.

Ademais, para melhor entendimento, cita-se como exemplo a Lei
Ordinária nº 10.562, de 08 de março de 2017, do município de
Fortaleza-CE,  um dos  maiores  municípios  da  região  Nordeste,
com arrecadação e orçamento significativamente superiores ao
desta  municipalidade,  e  que  estabelece  que  o  limite  para  as
Requisições de Pequeno Valor (RPV) não pode exceder o valor do
maior benefício do Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Diante do exposto, o presente Projeto de Lei visa proteger o fluxo
de caixa e  o  interesse público,  garantindo o cumprimento das
obrigações municipais de forma equilibrada, sem comprometer
os  serviços  essenciais.  Assim,  solicita-se  a  aprovação  desta
matéria legislativa, a fim de viabilizar a recuperação financeira
do Município e assegurar a prestação contínua e eficiente dos
serviços à população.

*Assinado Eletronicamente

Rildo de Oliveira Amaral
Prefeito Municipal
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